
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

LPD - CURSO DE ENGENHARIA DE CONTROLE E
AUTOMAÇÃO

RESOLUÇÃO N 1 / 2020 - CECALP (11.01.32.12.02) 

N do Protocolo: 23062.019267/2020-01
Leopoldina-MG, 14 de agosto de 2020.

RESOLUÇÃO CCECA - 001/2020, de 14 de agosto de 2020

Dispõe "ad referendum" sobre a Carga Horária das Disciplinas do

Curso de Engenharia de Controle e Automação durante o

Ensino Remoto Emergencial (ERE)

O Presidente do Colegiado do Curso de Engenharia de Controle e Automação do
Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais, Unidade Leopoldina, no
uso de suas atribuições regimentais, considerando:

A Resolução CGRAD 019/20, de 29 de julho de 2020: Estabelece os princípios
fundamentais para a oferta de a�vidades síncronas nos cursos de graduação
oferecidos pelo CEFET-MG durante o período de Ensino Remoto Emergencial;

RESOLVE:

Art. 1° - Determinar o percentual mínimo de 25% e máximo de 50% da Carga
Horária Semanal prevista para a disciplina segundo o Projeto Pedagógico do Curso
para a realização das a�vidades síncronas.

Art. 2º - Determinar que as a�vidades síncronas não sejam ministradas por um
período superior a 50 minutos por encontro.

Art. 3º - Determinar que as a�vidades síncronas sejam semanais e marcadas
dentro dos horários previstos no Sistema Acadêmico para a disciplina. Qualquer
alteração deve ter o aval da Coordenação do Curso.

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor a par�r da data de sua publicação e
enquanto durar o Ensino Remoto Emergencial.
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